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Sr. Presidente, no âmbito da CAS, criando a Gratificação de Atividade da 

Defensoria Pública, entendo que estão presentes os requisitos de mérito, razão pela 

qual o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.654/2022. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A Presidência designa o Deputado Agaciel Maia para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito ao Relator, Deputado Agaciel Maia, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

PARECER 02 CEOF 

DEPUTADO AGACIEL MAIA (PL. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia Orçamento 

e Finanças ao Projeto de Lei nº 2.654/2022, de autoria da Defensoria Pública do 

Distrito Federal que “cria a Gratificação de Atividade da Defensoria Pública - GADP, 

para os integrantes da Carreira de Apoio à Assistência Judiciária do Distrito Federal”. 

Sr. Presidente, inicialmente, eu gostaria só de fazer um esclarecimento. Ontem 

recebi algumas ligações a respeito dos projetos da Defensoria, e V.Exa. é testemunha 
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de que fui eu que pedi a inclusão na pauta, e recebi algumas ligações dizendo que eu 

tinha pedido vista para não votar. Foi uma inversão, foi exatamente o contrário. Eu 

pedi a inclusão na pauta, diferentemente do que se comentou; e a Maria José, que 

está aqui, é testemunha. 

Portanto, feito esse esclarecimento, nosso parecer, tendo em vista as nossas 

prerrogativas 

Nosso parecer, tendo em vista nossas prerrogativas estabelecidas no art. 64, 

§1º, I, é pela admissibilidade e aprovação do referido projeto na forma da redação 

original. (Palmas.) 

É o parecer, Sr. Presidente. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados.  

A Presidência designa a Deputada Jaqueline Silva para emitir parecer sobre a 

matéria. 

Solicito à Relatora, Deputada Jaqueline Silva, que emita parecer da Comissão 

de Constituição e Justiça. 

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao Projeto 


